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EDITAL DE DISPENSA DE VALOR NO 06/2026

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei 14'13312021

(Processo Administrativo n" 5912026)

UASG:987635

o MUN|cíplo DE JANDAIA Do SUL/PR,torna público que, realizará Chamada Pública, com

critério de julgamento MENOR PREçO, modo de disputa ABERTO, valor ToTAL DO ITEM'

nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.19312021, e as exigências estabelecidas neste

aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

constitui objeto a Aquisição imediata de cobertores, meias feminina/masculina e toucas gorro

de lá, visando atender indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social

acompanhadas pelos serviços socioassistenciais do município de Jandaia do Sul, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento'

compõem este edital, além das condiçöes específicas,os seguintes documentos:

- ANEXO I -TERMO DE REFERÊruCN;

- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

- ANEXO lll - MoDELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA;

- ANEXO IV _ TERMO DE MINUTA DE CONTRATO;

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçäo orçamentária

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de JANDAIA DO SUL - PR' para

exercício de 2O26, na classificação abaixo:
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De 08/06/2026 às 08h
12t0612026 às 08h30minAté

DAPARA
EPROPOST

De 1210612026 às 08h30min
Até 1210612 026 às 14h30minPERÍODO DE LANCES

HORARIO DE BRASÍLIA - DFREFERÊNCNS DE HORÁRþ:

www.gov.br/comPrasENVIO DA PROPOSTAS E
ENDEREçO Ntco

l.LINK DO EDITAL:

I. DO OBJETO:

2. DOS RECURSOS ET RIOS

DescriçåoCategoriaProj,/
Ativ.órgão FuncionalFonte DescriçãoGon.

Red.
Material de

Gratuita3.3.90.32.00.002.03508.122.000415.0011 000 Recursos Livres619
Dsitribuição

3.3.90.32.00.002.0381s.001 08.244.0010'1000 Recursos Livres691
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3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 41.709,00 ( Quarenta'e um 4i!
setecentos e nove reais )'

4.1. A presente DISPENSA ELETRONICA, ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 3

FRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no seguinte endereço:

wwvv.oov.br/compras .

¿¡¡¿¡r¡te para Apresentação da Proposta de Preços212t0612026 às 08h:30min.

4.1.2.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se darâ com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.1.3.O fornecedor interessado, após a divulgaçäo do edital de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e

o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

4.1.4.A proposta também deverá conter todas as especificaçöes do objeto contidas na

proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada'

4.1.5.. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

4.1.6.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

4.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses'

4.l.g1ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente'

4.1.9. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

aSSUmindO O prgpgnente O compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçäo'
4.1.10.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim"

ou ,,não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos parc sua habilitação no cedame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar no 123' de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arTs' 42 a 49'
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c) eue está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital de Contratação Direta

e seus anexos;

d) eue assume a responsabilidade pelas transaçöes que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

e) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191'

f) eue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

S.1. A partir das gh3omin da data estabelecida neste Edital de Contrataçäo Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistem a paru o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

finalizaçäo de lances também já previsto neste edital.

S.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveräo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

s.z.z. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema'

S.2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Edital de

Contratação Direta.

5.2.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que cobrir a melhor oferta

é de R$ 1,00 (um real).

5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

S.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçäo do fornecedor.

5.6. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, como ordenamento e divulgaçäo dos lances, pelo sistema' em ordem

crescente de classificação'
5.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçäo e näo havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

CNPJ: 75.771.204100 0 1-25 -Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
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6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condiçöes mais vantajosas'

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
6.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para

a contrataçäo.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

6.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaçäo.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificaçöes técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus

anexos;
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.S.s. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. euando o fornecedor näo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçöes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneraçäo'
6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convençöes coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoraçäo do prego'
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6.g.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das proPostas;

6.g.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6.9. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na Ordem de clasSificação'

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário parc a sua continuidade.

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor

mais bem classificado da fase de lances.

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-Cartão CNPJ;

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratandode

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição

de seus administradores; Estatuto Social devidamenteregistrado acompanhado a última ata

de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis

com ou sem fins lucrativos.Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia

das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual-MEl;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal-Certidão Conjunta Negativa De Débitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniäo;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) certidão Negativa de Débito do Município sede da Empresa (cND Municipal);

f) Certidäo Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) cópia da cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das

entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

i) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do

presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condiçöes do objeto fornecido.

i.f ) O(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado' e conter as

seguintes informaçöes obrigatórias: razâo social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descrição dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não serão considerados válidos. Serão consideradas como

NPJ: 75.771 .20410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
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pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante, ou com

pelo menos um sócio em comum'

¡.2) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados.

j) Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO lll).

g.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexoll

deste Edital.
g.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificaçäo'

g.1. O pagamento, decorrente da aquisição, objeto desta licitaçäo, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do

objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, conforme dispöe o art. 68 da Lei no 14'133 de 2021.

g.2. para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade

fiscal apresentada durante processo de habilitação;

10.1. Após concluída a adjudicação e ratificaçäo será firmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o ptazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta.

10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçäo da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

10.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas no Edital de

Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas nos

artigos 137 e13g da Lei no 14.139121e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a139 da mesma Lei.

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandai do Sul- PR - CEP 86.900-000
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10.4. O ptazode vigência da contratação será contato a partir da emissäo da nota de empenho

¡nalizando-se com o pagamento da despesa conforme previsão nos anexos a este Edital de

Contratação Direta.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deveräo ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

11.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.

11.2. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas- PNCP, e

Diário Oficial do MunicíPio.

11.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.3.1. Republicar o presente Edital com uma nova data;

1l.3.2.Valer-se, paru acontratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-Se os menores preços, Sempre que possível'

e desde que atendidas às condiçöes de habilitação exigidas.

10.J.2.L No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

I1.4. As providências dos subitens 10.2,1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

I1.5. Havendo a necessidade de realizaçäo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo ptazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação'

I1.6. Cabe rá ao fornecedor acompanhar as operaçöes, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexäo.

ll.Z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do oertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicaçäo em contrário.

I l.g. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema

e na documentação relativa ao procedimento'

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica'

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Su - PR - CEP 86.900-000
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ll.l0. As normas disciplinadoras deste Edital de Contrataçäo Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

11.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas

propostas e a Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.12. Em caso de divergência entre disposições deste Editalde Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.14. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade,de ofício ou por provocaçäo'

11.15. Após a fase de classificaçäo das propostas,não cabe desistência da mesma, salvo

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município'

Jandaia do Sul, 03 de junho de 2026.

@:
BENEDITO JOSE PUPIO

- Prefeito -

1.204t0001-25 -Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86.CNPJ: 75.77
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

I. DO OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição imediata de cobertores,

meias feminina/masculina e toucas gorro de lã, visando atender indivíduos e famílias em

situaçäo de vulnerabilidade social acompanhadas pelos serviços socioassistenciais do

município de Jandaia do Sul.

I.2 . DETALHAMENTO DO OBJETO

1.2.1

será de
O preço máximo estimado e admitido pela administração para a contratação do objeto

1.2.2.O valortotal máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$41 .709'00

(quarenta e um mil setecentos e nove reais).

1.3. DA CONTRATAçÃO E VIGÊNCIA

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, prorrogável igual período, na forma do artigo 105 da Lei n' 14'133, de 2021'

1.g.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seräo aplicadas em relaçäo à

vigência da contratação de cada oficina'

1.3.3. por se tratar de uma dispensa em razäo do valor, não foi realizado o ETP, com base no

inciso l, Art. 80 do Decreto Municipal no 8496/2023, onde diz que:

Excecöes à elaboracão do FTP

Art. 8o - A elaboração do ETP:

| - é facultado nas hipóteses dos incisos I (valor), ll (valor), lll (licitação

deserta ou fracassada), Vll (casos de guerra, estado de defesa, estado de

sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), vlll

(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do $ 70 do art' 90

(remanescente de obra) da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021; e (..')

2. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO:

CNPJ: 75.771.204100 0 1-25 - Praça do Café, 22 - J ndaia do Sul- PR - CEP 86.900-000

VALOR
TOTAL

VALOR
UNlTÁRIOESPECTF¡CAçÃOGO

CATMAT
TIPOITEM QNT

R$35.520,0035,52Cobertor Microfibra casal 1,80 m
x2,20 m
Comoosicäo 100 o/o Poliester

603916 UNI 1.000

R$2.820,00R$9,40UN Meia masculina, cores variadas,
cano longo, 100o/o algodäo,
tamanho 39144 elou tamanho
único.

300 2466672

R$3.369,00R$11,23UN ouca gorro de lä, preta lisa

masculina/ feminina. Gor: Preto
3 300 61'1696

R$41.709 00TOTAL
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Z.l.Oobjeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto

no 9.06812024.
2.22.2.O objeto desta contratação é caracterizado como bens, conforme disposto no aft' 60,

inc. Xlll, da Lei no 14.139121, cujos padröes de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes usuais de mercado'

3. FUNDAMENTAçÃO E DESSRIçÃO DA NESESSIDADE DA gONTRATAçAO

3.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
A justificativa para a contratação imediata de cobertores fundamenta-se na necessidade

urgente de atendimento às demandas da população em situaçäo de vulnerabilidade social,

acompanhada pelos serviços da Assistência Social, especialmente diante das condições

climáticas adversas, com queda acentuada de temperatura'

No período de frio, intensificam-se as situaçöes de risco social e pessoal, principalmente entre

idosos, crianças, pessoas com deficiência e indivíduos em situação de rua, que muitas vezes

não dispöem de meios para aquisição de itens básicos de proteção térmica- A ausência de

cobertores pode ocasionar agravos à saúde, ampliando a vulnerabilidade e demandando

intervençöes ainda mais complexas por parte do poder público.

A contratação imediata se justifica pela imprevisibilidade e urgência da demanda, não sendo

possível aguardar os prazos ordinários de um processo licitatório sem prejuízo ao atendimento

das necessidades básicas dos usuários. Trata-se de provisäo essencial, de caráter

emergencial, visando assegurar a proteção social e a dignidade humana'

Destaca-se que a ação está em conformidade com os princípios e diretrizes da Política

Nacional de Assistência Social e do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS)' que

preveem a oferta de benefícios eventuais e provisões materiais às famílias e indivíduos em

situação de vulnerabilidade.

Dessa forma, a aquisiçäo imediata de cobertores, meias e toucas de lã é medida indispensável

para garantir a proteção social, prevenir riscos e assegurar condiçöes mínimas de

sobrevivência e bem-estar aos usuários atendidos pela rede socioassistencial do município

de Jandaia do Sul.

4. DEScRtçÃo DA soLuçÃo couo uM ToDo E ESPEcIFIGAçÃO Dos sERVIços

4.1.O objeto a ser contratado é caracterizado como bens comuns, consoante disposto no

inciso Xlll, do art.60, da Lei 14.13312021, haja vista que os padrões de desempenho,

qualidade e todas as características gerais e específicas do fornecimento são usuais do

mercado e passíveis de descriçöes sucintas, podendo ser contratado por Pregão Eletrônico,

porém pelas justificativas acima mencionadas em razäo da celeridade proporcionada,

entende-se que melhor solução parc a contratação é a aquisição por meio da realização de

processo de DIspENSA DE LlclrAçÃo, com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021'

EM RAZÃO DO VALOR.

A escolha se deu pela Dispensa de Licitação, devido à existência de critérios técnicos e legais,

considerando a viabilidade e conveniência da contrataçäo direta diante das circunstâncias

específicas do caso e por apresentar a abordagem mais adequada para atender às

necessidades desse município, uma vez que a legislaçäo prevê a possibilidade de dispensa

em casos onde

licitação, o que
o valor estimado da contratação seja inferior aos limites estaþelecidos para a

se aplica à nossa situaçäo, conslderando que o valo

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22 - J ndaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
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a R$ 59.g06,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), valor

atualizado por conta do Decreto no 11.871, de 29 de Dezembro de 2023.

Além disso, a contratação por meio de dispensa de licitação emrazâo do valor, tende a garantir

a aquisição de produtos de forma mais ágil e eficiente, adequando-se às necessidades

emergenciais do Departamento Municipal de Assistência Social, pois há redução do tempo no

procedimento se comparado com o pregão, garantindo de igual forma a transparência e

competitividade, uma vez que essa prática permite que diversas empresas apresentem suas

propostas em um único processo, garantindo assim melhores condiçöes comerciais e

qualidade no fornecimento dos produtos.
por ¡m, destacamos que o procedimento de dispensa em razâo do valor, deve estar em

conformidade com os princípios da eficiência e economicidade, proporcionando uma solução

eficaz para atender as demandas emergenciais sem comprometer os recursos públicos'

A Dispensa se dará na forma eletrônica, nesta hipótese, sendo Dispensa Eletrônica, assim

como o Pregão Eletrônico, verifica a existência de competiçäo, no entanto a lei faculta à

Administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação ou aquisição, visto

que o custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios

trazidos por ele.

O rito da contratação deve seguir os ditamos previstos no art. 72 da Lei de Licitações

14.13312021, determina quais os elementos que devem instruir o processo de dispensa:

Aft. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçäo, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

| - documento de formalizaçäo de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsäo de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária;

Vl - razäo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de Preço;
Vlll - autorizaçäo da autoridade competente'

parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial'

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.r DA SUBCONTRATAçÃO
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAçÃO

5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no

14.133t21, pelas razöes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

CNPJ: 75.771,20410001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86'900-000
licitacao@iAndaiadosul. pr. qov. br



MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www. i a¡rdaiadosul. pr. eoY. br

5.3 DA V¡SITA TECNIGA

5.3.1 Não há necessidade de realizaçáo de avaliação prévia à contratação em relação ao local

e execução dos serviços por meio de visita técnica.

6. MODELO DE EXEGUçÃO DO OBJETO

6.1. coND¡çöES, LocAL E HORÁR9 DA ExEcUçÃO DOS SERVIçOS

6.1.1 A empresa contratada deverá efetuar a entrega do produto, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos, a contar da solicitaçäo, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Jandaia,

no local indicado pelo Departamento de Assistência Social, nesta Cidade e Estado.

6.1.2 A solicitação será mediante a expedição da nota de empenho, encaminhada pelo

Departamento de Assistência Social, por e-mail, obedecendo rigorosamente às

especificaçöes constantes no Edital e seus Anexos.

6.1.3 Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo fornecedor, de forma

única, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às

especificaçöes, condiçöes e obrigaçöes.

6.1.4 A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos fornecido.

6.1.5 Os prazos previstos nos itens anteriores poderäo ser prorrogados uma única vez, por

igual período, mediante solicitação formal e devidamente justificada, a ser aceita pela

Administração.
6.1.6 Todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo (EX: transporte, frete,

instalaçäo, materiais de fixação, ferramentas e encargos acessórios), correräo por conta

exclusiva da contratada e deverão estar integralmente contempladas na proposta de preços'

6.2 ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA DO SERVIçO

6.2.1 O prazode garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçäo total ou parcial.

7.2. Acontratada deverá comunicar a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo.

7.3. As comunicações entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito enviado pelo e-mail assistenciasocial@andaiadosul.pr.gov.br exceto quando o ato

exigir maiores formalidades.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçäo dos

resultados e das

7.6. A execução

sanções aplicáveis, dentre outros'

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato Bruna Caroline

75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000CNPJ
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C¡velaro Lima, Matricula:22276 e pela fiscal do contrato Andressa Daniele Mareze Ferreira

- Matrícula:22357.
T.Z.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

parc aAdministraç¿e. lDecreto no 8498. 31 de marco de 2023 - Decreto do MuniÇípio)'

7.g. para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições

estipuladas no contrato, o gestor e o fiscal deverão:

a) propor ao órgäo competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas no

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor;

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoçäo das medidas corretivas e punitivas

aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário.

7.g. A fiscalizaçäo de que trata o item anterior näo exclui nem reduz a responsabilidade do

Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

2.10. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçäo do Órgäo Gerenciador, não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das

obrigaçöes pactuadas entre as partes.

7.11. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 8498 de 31 de março de 2023 - Decreto do Município);

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual, (Decreto no 8498 de 31 de março de2023 - Decreto do Município);

7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 8498 de 31 de março de

2023 - Decreto do MunicíPio);

7.14. DAS ATRIBUIçÖEs oo GESTOR DO CONTRATO:

a) O Gestor do Contrato coordenará a atualizaçâo do processo de execução e fiscalização do

Contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua comPetência.

b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários

para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fiscalização administrativa do Contrato.

c) o Gestor do Gontrato emitirá os Atestados de capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação

realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pela CoNTRATADA, com menção ao SeU deSempenho na execução contratual e

a eventuais
d) O Gestor

penalidades aPlicadas.

do Contrato tomará providências para a formalizaçäo de p
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de responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sançöes, a ser conduzido

pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021 e designada pela autoridade

superior.

e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relaçäo aos pedidos de aditivos a

este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento

provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos'

7.r5. DAS ATRIBUIçÖEs on FlscALlzAçÃo
a) O fiscal dos serviços verificará a manutençäo das condições de habilitação da

CoNTRATADA, acompanhará o empenho, O pagamento, as garantias, e a formalizaçâo de

aditivos relativos ao prczo de vigência do Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

b) Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal dos serviços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

c) O fiscal dos serviços comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da

vigência do Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação

contratual.
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021, art. 117, S1o).

S. CR|TÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Obieto
g.l. Os serviços serão recebidos pela Diretora do Departamento de Assistência Social,

podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes

constantes no Termo de Referência e na proposta.
g.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do a(. 143 da Lei no 14' 1 33, de 2021 , comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

g.3. O ptazo parc asolução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, näo será computado para os

fins do recebimento definitivo'

Liquidação
g.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo para fins

de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como
a) o prazo de validade;

b) a data da emissäo;

c) os dados do contrato e do órgäo contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f) eventual destaque do valor de rete
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g.5. Havendo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta licará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularizaçäo da situaçäo, sem ônus ao contratante;
g.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14.133. de2027

8.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.
g.g. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis'

regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
g.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
g.10. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa.
g.ll. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

P¡azo de pagamento
8.12. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos em até 15 dias da

emissão da nota de liquidaçäo, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2024'

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigaçöes, já deduzidas as glosas e notas de débitos'

Forma de pagamento
g.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.

8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
g.15. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
g.lS.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

seräo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8.16. O contratado regularmente o

Complementar ¡o 123, de 2006, näo

ptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

sofrerá a retenção tributária quanto aot-lrnpgstos e
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Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacao@iandaiadosul. pr. gov. br

Ø-



MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. Pr. eov'br

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
g.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade DlspENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PRECO POR ITEM.
g.2. poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da

licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto'

g.3. para a efetivação da contrataçäo, a empresa vencedora deverá apresentar os

documentos exigidos conforme a Lei 14.13312021, conforme arts 62 a 69.

g.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a licitante possui aptidão para prestação de serviço, compatível

com o objeto deste certame.

Justificativa do Atestado de Gapacidade Técnica

O atestado de capacidade técnica está sendo solicitado com o objetivo de comprovar a

aptidão da empresa para o fornecimento cobertores, meias masculina e toucas gorro de lä,

conforme exigências previstas neste Termo de Referência, podendo comprovar que a

empresa forneceu os produtos de forma satisfatória, atendendo aos critérios técnicos, de

qualidade, pontualidade e segurança estabelecidos em contrato.

O atestado tem por finalidade comprovar a experiência anterior da empresa em fornecimentos

similares, demonstrando sua capacidade técnica-operacional e sua aptidão para executar as

atividades exigidas para um novo contrato, assegurando a qualidade e conformidade dos

itens/serviços.
A exigência do atestado está prevista na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), que

permite a comprovaçäo de aptidão técnica para garantir a eficiência e segurança na

contratação, sendo assim, a solicitação do atestado de capacidade técnica é uma forma de

garantir que o fornecedor escolhido tem condiçöes reais de entregar/executar os

materiais/serviços com qualidade, no ptazo e conforme as especificações, minimizando riscos

e protegendo o interesse Público.
9.5. DA SOLICITAçÃO Oe AMOSTRAS:

9.5.1. Não será necessário envio de amostra'

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

10.1 Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definição da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contratação'

,|0.2 Considerando que se trata de itens de amplo comércio, com características padronizadas

e grande oferta no mercado, a pesquisa foi realizada por meio orçamentos com fornecedores

e também da plataforma digital especializada a qual reúne dados atualizados de contrataçöes

públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos em todo o território nacional'

10.3 Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitações
praticados em condiçõ

finalizadas recentemente, permitindo

es reais de mercado e em contextos adm

o levantamento de valores

inistrativos semelhantes ao do

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Cafe,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:
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Município de Jandaia do Sul- PR'

10.4 A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informações, uma vez

que os dados são extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicaçöes

oficiais de prefeituras e órgäos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade,

transparência e precisão, atendendo ao que dispöe o $1o do arl 23 da Nova Lei de Licitaçöes'

1g.S.Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade.

O quantitativo foi definido com base no número total de famílias/indivíduos atendidos e/ou

acompanhados pelo CRAS e CREAS, visando atender integralmente as família e indivíduos

em situação de vulnerabilidade social no município de Jandaia do Sul.

Responsável pela Pesquisa de preços, Bruna Caroline Crivelaro Lima, servidora do

Departamento de Assistência Social'

r1. oBR¡GAçÖES ESPECÍFICAS DAS PARTES

11.1 Obrigações Da Gontratada
1. Não terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitação'

2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a terceiros em

decorrência da execução do objeto desta licitação'

3. Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes ou sinistros praticados

ou sofridos e as indenizações que possam ser devidas.

4. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código

Civile do Código de Defesa e Proteção do Consumidor'

S. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução

dos serviços, objeto deste Termo de Referência.

6. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo de

Referência.
7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçöes estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido

nas dependências da Contratante.

8. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à contratante, a seus prepostos ou a

terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência de falhas ou imperfeiçöes na

execuçäo dos serviços.

9. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem

confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o

recebimento da notificação expressa da contratante, sob pena de glosa de qualquer

importância que tenha direito a receber.

10. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados

disponibilizados pela Contratante, em funçäo das peculiaridades dos serviços a Serem

prestados.

11, Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização

da Contratante.
12. lndicar um profissional para ¿1Lt¿¡ como preposto da empresa para tratar das gYPStões

75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22-Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000CNPJ
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relativas à execução dos serviços e ao faturamento.

13. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações da Contratante'

14. Comunicar a CoNTRATANTE, qualquerfato extraordinário ou anormalque ocorra durante

a vigência do contrato.

15. prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela Contratante.

16. Cumprir integralmente as normas estabelecidas no Regimento lnterno da instituição

atuante, bem como as demais ordens de serviço e diretrizes disciplinares vigentes.

11.2 Obrigações Da Gontratante
11.2.1 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo com o

contrato.
11.2.2 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçöes que

se fizerem necessários à prestação dos serviços, conforme especificado neste Termo de

Referência.
11.2.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades

observadas na prestaçäo dos serviços'

11.2.4 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72h sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

11.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um empregado'

especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

ao contrato

11.2.6 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de

acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitaçäo.

11.2.7 pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no ptazo

pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas'

11.2.8 Permitir o livre acesso dos empregados da contratada, às dependências da

CONTRATANTE para execução dos serviços'

11.2.g prestar as informaçöes e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que

venham a ser solicitados pela Contratada'

11.2.10 Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos e

atestados os serviços Prestados'
11.2.11 promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros'

11.Z.llConferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos

serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padrões de

informaçäo e qualidade exigidos no contrato.

11.2.1g Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas e

pontos de acesso à rede) para instalaçäo e funcionamento dos equipamentos'

11.2.1lproporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e permitir

o livre acesso do pessoaltécnico da Contratada aos equipamentos para intervençöes técnicas

e/ou manutençäo.
11.2.15 Evitar que pessoas não credenciadas pela contratada efetuem manutenção e/ou

reparos nas máquinas.

11.2.16 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de

reparos e/ou rePosição de mate

11.2.17 Acatar e Pôr em Prática

rial de consumo.
as recomendações feitas pela Contratada' n
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às condiçöes de uso e funcionamento dos equipamentos, desde que näo contrariem o

interesse da Administraçäo.

11.2.18 Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados'

I 2. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRh
12.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estäo indicados no

parecer contábil do setor competente'

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA

13.1. Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o

contrato/Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocaçäo, sob pena de decair

do direito à contratação.
,lg.Z. O prazode convocaçäo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçäo da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo'

f g.g. O MUNlclplo enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 11.1.

1g.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, caso o representante legal da

licitante a possua, no mesmo ptazo indicado no item 11'1'

13.5. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no prazo

estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos SS 2o e 40 do art'

90 da Lei no 14.13312021.

13.6. por ocasião da assinatura do contrato/Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros

meios se a licitante vencedora mantém as condiçöes de habilitação e, ainda, se atende ao

disposto no $ 40 do art. 91 da Lei no 14'13312021.

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandai do Sul- PR - CEP 86.900-000
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Dispensa de Valor no 06/2026
Corir base no Art. Mo: 75, inciso ll da Lei '14.13312021

Descricão do obieto: Aquisiçäo imediata de cobertores, meias feminina/masculina e toucas

ffiteiroeiindivíduosefamíliasemsituaçäodevulnerabilidadesocial
ãðôrpànfradas peloi t"riçor socioassistenciais do município de Jandaia do Sul, conforme

condiçöes, quaniidades e exigências estabelecidas em edital.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

total da proposta R$.........(.
Prazo da validade da ProPosta de preços: 60 (sessenta) dias'

. Prazo de execução: conforme edital e termo de referência.

. Ptazo de entrega: conforme edital e termo de referência

Assinatura:
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jand Ê do Sul- PR - CEP 86.900-000

DECLARAçÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA

DECLARAMOS, sob as Penas da Leique:
ãi" proposta aprese;t"ãâ para partiiipar da presente Licitação foi. elaborada de maneira

i,íoep'enåente e o seu conieúdo não io¡, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente,

i;ó;rádo, discutido ou recebido de quätquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação, por qualquer meio ou por.qualquer pessoa;

6l os prooùtos'elouÇÑ,ç"i of".t"dor atändem tódas'as especificaçöes contidas no Termo

de Referência do Presente edital;
ði".iao inclusosïoáóJos custos, dentre estes, todas as despesas.de pessoal, com frete,

.êgu.., impostos, iã"ár, ãn.ãigoi e demais despesas indispensáveis à execução do objeto

da presente licitação;
oi i"i"ror o¡spðnitiilioade dos produtos e/ou serviço! e estes seräo entregues e/ou

executados no frazo previsto estipulado no Termo de Referência;

"ié;iàrõJ 
c¡entes óué o pagaménto será efetuado em ordem cronológioa, serão pagos em

até 15 dias da em¡sðãó Oá nóta de liquidaçäo, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de

iuñf.ro de2024,por rðio àè t¡qu¡Oaçao, apót.comprovadas o adim.plemento da contratada em

iód; à, tr"r obrigaçöes, ¡á áeduáidas as glosas e notas de débitos.

O éitrro. Oe acoräo e cieñtes com todas ai exigências estipuladas em edital'

Atenciosamente,

VALOR
ururrÁnro

VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTETIPO ESPECIFICAçÃO¡TEM QNT CATMAT

Com % Poliester

Cobertor Microflbra casal 1,80 m

X2,20 m
603916 UN1 1.000

UN Meia masculina, cores
cano longo, 100% algodão'
tamanho 39144 e/ou tamanho

variadas,

u

2 300 246667

Touca gorro de lã, Preta lisa
masculina/ feminina. Cor: Preto

61 1696 UN3 300

TOTAL

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacao@iandaiadosul. pr. qov' br
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Eu, .PF-
_ na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador) declaro, sob as penas

da lei, que a EmPresa CNPJ

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da

Lei Federal 14j3312021 ;

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXlll do Artigo 7' da Constituição Federal, que trata da

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de quatoze

anos;

d) Tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento

das obrigaçöes contratadas;

e) comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situaçöes acima declaradas.

f) Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal

daempresaéo(a)SR.(a)portadordoRGsobno..'.......'.e
CpF no cuja funçäo/cargo é (sócio/administrador/

procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato'

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaçäo futura referente

a este processo licitatório, bem como eventual contratação, concordo que o contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço

E-MAIL:
TELEFONE:( )

h) DECLARA, sob as sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei' que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMpRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Comptementar no 123 de 1411212006'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 30 da Lei Gomplementar no

123 de 1411212006.

il EMPRESA DE GRANDE PORTE

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86'900-000
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i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçöes constantes do $ 40 do art. 30 da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COM CEP:

CNPJ:
* GoNTATO REFERENTE À UC¡TAçÃO (assuntos referentes aos documentos/ proposta

de preços/ outros)

NOME:

TELEFONE COM DDD:..

CELULAR COM DDD:....

E-MAIL:.....

* RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO GONTRATO

NOME:

TELEFONE COM DDD:.....,....","',
CARGO QUE OCUPA:.....'."...
ENDEREÇO COM CEP:......'..

RG:...........
CPF:......... ......."'.."'...
E-MAIL:.....

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:

BANCO
C/C NO.:

Local, . de ............ de 2026.

Assinatura:
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 7 5.77 1.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
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ANEXO IV
TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo n"... " "'...)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ...".../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

JANDAIA DO SUL E A
EMPRESA

O MUNtcÍptO DE JANDATA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771'20410001-25, sito a

Èråcr'õ C"fé, io. àz-, ertaào do paranâ, repre_s_entagg_pelo PrefeitoìIunicipal Senhor

BENED¡T9 JosE púEIo,- n.c. n". tote¿sit-oisEsp - PR, insc4lo no CPF/MF sob o no'

1gO.Bg7779-87, r ãäguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa

XxxXXXxXxxXXXxiXXx*XxXX, þétso" jurídica de direito P¡1yado, sito à

, ceÉxXxxxxixxx, na cidade de XXXXXXXX, inscrita no

Crup¡ sob no.XXXXXXXXXXXX, télefone: xxxxx, e-mail: xxxxx, neste a!9 ¡-en-reggntada 
por

seu lsua¡ ,"pr"."ntã;t" ;; ñãsþonsevel Legal, Senhor (a) XXxXxXxXXxXxXXX, portado-r

da Cédula de ldentidade R.G. no. xxxx-xxixxxx, e'inscrito no CPF/MF sob o no'

xxxxxxxxxx**""r**i",-ããeéuir àenominada CONTRATADA, tendo em vista.o que co.nsta no

processo no ............. e em observância às disposiçöes da Lei g^" 14'193,=de :lo de

äoi¡f ã"-ãoãf , " 
oemäir iógi;láéao apticável, resolvem celebrar opresente Termo de Contrato,

ããor-rente dä Dispensa Életron¡cà n. oeáoz6, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1.o objeto do presente instrumento é a aquisiçäo imediata de cobertores, meias

feminina/masculinaã tóú; torro de lá, visando ätenôer indivíduos e famílias em situação

de vulnerabilidade rãði"l ãCoñipannaoãé pelos serviços socioassistenciais do município de

Jandaia do Sul, nas condições èstabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

MARCA/
FABRICANTE

T
CATSER COMPLEMENTARQTDITEM

AL:

1.3.
1.3.1.
1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V|GÊNGIA E PRORROGAçÃo

2.1. O prazode vigência da contratação é de 6 (seis)-meses contados do(a) da assinatura

desse teïmo contrañlã|, na forma do artioo 105 da lei n' 14,133,.de 2021',

2.l.1.Qualq,",p,oi.gäçã"Gquetateste,pelaautoridade
competente, de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo,

permitida a negociação com o contratado.
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s. cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE EXEcUçÃo E GEsrÃo CONTRATUAIS (art.

92. lV. Vll e XVlll)

J:75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Janda ia do Sul- PR - CEP 86'900-000
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de_gestão e de execução, assim como

ór ptr=or e-condiçöes de conclusão, enirega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

4. cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$..... ..... (...,,),

5.2. No valor acima estäo incluídas todas as déspesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes Oa exãcJção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos- sociais,

tiá¡âlfr¡stas, previdenciários, fiscãis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçöes a ele referentes

encontramlse defínidos'no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis.

B. çLÁUSULA OITAVA - 9BRIGAçÖ¡S oO gONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigaçöes do Contratante:
g.2. Exigir o õumpi¡rànto de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
g.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
g.4. Notificar o Cohtrataão, pot escrito, äobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

õOjeto fornecido, priå qù" .ejä'por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;g.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo

Contratado;g.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela

incontroversa da 
"*ãrrçåo 

do ob¡eto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre ãäecuçao'Oo dO¡àto, quanto à O¡mênsao, qualidade e quantidade,

conforme o art, 143 da Lei no 14.133, de 20?1; 
.

8.7.Efetuarop@dovalorcorrespondenteaofornecimentodo
ó-O¡"to, ño piàto, tbrña e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;

B.é. 
-'nptiôar 

aô Contratado aé sançöes previstas.na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o érgãó d" t"pt"r"itáðåo jrOi.¡al a procuradoria do município para adoção

das medidas caOiveisiùãnOo do descumprimento de obrìgaç-öes pelo.Contratado;
g.10. Explicitamente èmitir decisäo .ðUrã todas as solicitãções e reclamações relacionadas

à execução Oo ôieééntè Contrato, ressalvados o: requerimentos. manifestamente

impertinent"., r"rJrãÑä prot"làtorioå ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajg9te' - - . . . .,^aåa nãn racnnnrtcrá nnr oraisoue ssumidos peloA.l',. A Administração não responderá por quaisquer compromlssos a

Contratado com teñäros, ainda que vincritados à execuçäo do contrato, bem como por

CNP
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados'

9. SLÁUSULA NONA - OBRIGAçOSS OO 6ONTRATADO (aÉ. 92. XlV. XVI e XVll)

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Calë,22 - Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000

g.l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ánéror, assumindo como exclusivamente seus ós-riscos e as despesas decorrentes da boa

ð pérfã¡i" execuçäo do objeto, obse.rvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

é.i: 
- 

nesponsäbilizar-ié pélos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Öefesa do Consumidor (Lei no 8.07,8, de 1.990;.
9.3.Comunicaraocontratante,nopl_máilmode24(vinteequatro)horasque-antecede
a data da entrega, õ5- rot¡uos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;g.4. Atender às d'eterminaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

ãLiorioaoe .rp"rior (ãtr'ì à7,'ll, àà l.ï. ) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às Suas expensas, no total OU em

p.i", no pràro iixado pelo fiscal do co_ntrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ãu incorréçöes resultahtes da execuçäo ou dos materiais empregados;

9^6.' 
- 
R"àpon."niìiiãr-áã òàlor vícios e danos decorrentes da execuç{o do objeto, bem

óoro por tòOo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa

iãsþorisanitidade 
'á fiicalizaçao ou ð acompanham'ento da execução contratual pelo

rãriiotãnie, que ficará autorizädo a descontar cios pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g.7. O contratado d'everá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto

ðot t Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

l) prova de regulaiidade relativa à Seguridade Sociali. . ,

Zi ãert¡àao coñ;unta relativa aos tributõs federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que .orpróuèr a régulãridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e

Si Cert¡Oao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g.A. ResponËabilizar-se pelo cumprimento. de t9ÿas as obriga-çöes trabalhistas'

óiévioenáai¡as, t¡scãis, 
-Comerciais 

e äs demais previstas em legislaçäo específica,.cuja

inão¡rprc.ò¡a nao transfere a responsabilidade ao'contratante e näo poderá onerar o objeto

do contrato;g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e_quatro).horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que sé vËrifiqr.ie no local da execução do objeto contratual'

9.10. paratisar, poiãètéirinação doconiratante, qualquer atividãde que näo esteja sendo

executada de acordo ãor . boá técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.g.ll. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

ãssumidas, todas as condições e-xigidas para habilitação na licitação;
g.12. Cumprir, orr"ñt" tðåo o p"r'óOð då execução do contrato, à reserva.de cargos previsla

em tei para pesso" ðor deficiêhcia, paå reabilitådo da Previdência Social ou q?!a qplelg1l'

bem como ", 
,"r"rã, ãr ðàrgot prêüiËtãs ñã teg¡slação (arl. 119, da, Lei n'" 14'139,.de,2021,);

g.13. Comprovar a reserva oe cargos ã óué se-reteie a àausutaãcima, no-prazo fixado pelo

fiscal do contrato, cõm ãlno¡cação dTos emþregaoos que preencheram as referidas vagas (art'

116, paráqrafo úni9o. da Lei n'3 14'133,. d,e 2021); . .. .g.14.Guardaresobtidasemdecorrênciadocumprimento

Fone: (043) 3432.7398 - E-mai licitacao@iandaiadosu l. pr. qov. br
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratantei
91t. ñao per,ó¡t¡r ã ui¡l¡zação de qualquer_trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condiçao Ue aptendiz patä os maiores de quato-ze anos' nem permitir a

ui¡l¡iàcao ao traËãlno oo'menor äe dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

10. CLÁUSULA DÉclMA- cARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

11. çLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAçö¡s e SANçÖES ADMINISTRATIVAS

(art.92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133' de 2021, o contratado

que:
âl der causa à inexecuçäo parcial.do contrato;
bi ðãr .ãr." ¿ inéxéãu'cáo'parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aô funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da 

""".rfáo 
ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e ãôr"'rentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes

sançöes:

- advertência, quando a gravidade da inexecução no contrato näo justificar a imposição de

penalidade mais grave.
- multa, nas seguintes hipóteses e graduaçöes:

a) pelo atraso n" 
"rãðrðåò 

ãò oOleö Oeãie fermo, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do objeto otertado, devidarilente atualizaOo, inOependentemente de eventual rescisão

contratual, a critérioãã-Admin¡stração, nos termos do ait' art. 137 ,1, da Lei 1413312021'

Éi päñËå"i.ãô unlf"terat no conträto pelo Fornecedor, sem justa causa, o que caraclerizarâ

descumprimento toiãiàa obrigação assüm¡da, multa de 307ã (trinta por cento) sobre o valor

total do'oU¡eto ofertado, devidamente atualizado;
c) pelo descumprimento das demais .onãço"J fixadasno Edital e no contrato e não abrangida

õ'"i";;tí;¿áã ãñt"r¡ãråÁ, rrttã à" toy" (aez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado'

para cada evento, devidamente atuàtiiãdo, indepêndentemente de eventual rescisão

contratual até o limiie ãe 30% (trinta por cento) do vaior total do objeto ofertado'

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

de qualquer natureza;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
oh) praticar ato lesivo previsto no da

PJ 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
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11.4.g. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente n o-pi^ìo máximo d,e 10 (de4 díai, a contar da data do recebimento da

2021):
al á natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
ci as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
;i ã-implãnta'cao õu ö aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oiientaçöes dos órgãos de controle.
11.7. Os atos prJùrtoriórno intt"çöes administrativas na Lei no. 14.193' dq 20?.1r-9u 9m
outras teis de tic¡tacéés ã iontratos d" Âor¡n¡rtração Pública-quefambém qejam tipificados

como atos lesivot tiã f"i . , serãó apurados e julgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito pro."ãlil"niale autoridade compõtente definidos na referida

12. çLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExTINçÃo çONTRATUAL (art' 92' XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda

quä it.o ocorra ante-s ô ôt""^ estipulado pära tanto' .-^ ^^¡i^,.ra¿.ra â ,
12.2. Se as onriõãCOe| nã toi"m cumpridas no. prazo estipulado, a vigência ficarâ

prorrogada ate a cõñðlusao do objeto, ãtió'". que deverá a Administração providenciar a

i'eaOe{uação do cronograma fixado.para o contrato'

12.2.1. euando a não conclusão Oo conirãto referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b) poderá a Administraçäo optar..pela extinçäo do contrato e, nesse caso' adotará as

meOidas admitidas "r Ë¡ päta 
"'contiiruidade 

da execuçäo contratual.

Lei (art. 159).
1 1.jj\ pérsonalidade jurídica do Contratado . 

poderá..ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso ãäoí*¡tô parã rac¡ritâr, èncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

ói"uËior nèste Contrato ou prr" ptouòcàr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançöe. äpii"rO"i à pessoa 1uiiOi." s.er99'estendidos aos seus administradores

ã rOð¡o. com poder". ãé ãOrinisiração, á pessoa jur'1dr9a sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou ðòriitol", O'e tato o-u de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contrãJ¡tério,'a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

Júídi.tpreúia (art. ioo,da l-gi n" t¿.tgg. oç?ozt).- . . .^\ i:^^.1¡^i^ ¡an{¡
11.g. o contratante deverá, no pr"=ãìñ-á*iro i5 (quinze) dias.ú.teis, contado da data de

aplicaçäo da sançãô, iÀt-r"i " 
manter àtuàtizaoos'os dacÍos relativos às sançöes por ela

;piñãåãt, 
-p"iã iin; àã ¡ubl¡.id.du 

-no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) 
" 

ño òro'"rtro Nacionäio"-Èrpt"sas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

ào-ÈoOer Eiecutivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.139. de 202J)' . . ,

11.1o.Assançõe'oeimæoìr?9ã9dejnidoneidadepara
licitar ou contratar são öassiveis de reau¡t¡taçao na forma do art..1Ç3 da Lei no 14'133/21' 

..

11.11. Os débitos do contratado para 
"ã* 

i Adrini.tt"çäo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou i-nãã.ùãCoèt, nao lñiciitos em díviða ativa, poderão ser compensados'

t"di ô, farcialmentà, òom oå cré'ditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos aom¡nisìiat¡vói liue o contratadã possua 
-c-oT 

o mesmo órgao

ora contratante, na forma da lnstruçäo Ñqimâi¡vä SeCeSlN¡f n"'ZO. Oe t g de abril de 2022'

PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22- Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-00

licitacao@iandaiadosul. pr. qov. br
CNPJ

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail

æ-

0



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. Pr. eov. br

12.g. o contrato pode ser extinto antes de cumprid?s. as obrigaçöes nele estipul?9?q'.9.u

åñiér oõ piazo n"rej r¡i.oõ, poi ãlgrr dos motivos þrevistos no artiqo 137 da Lei no 14' 1 33/21 
'

Oêr 
"ot'o 

amigavelmente,'assei'urados o contraditório e a ampla. defesa'

it.ä.i:Grtá nipotese, ápri.ar-i" também os a4iqos.138 e 139 da mesma Lei

12.3.2.Aalteraçãoioäiãlouamodificaçãooaffistruturadaempresanão
éñr"l"ia a réscisäo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a opeiiiao irpfi.rt muOänça da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'
iZ.i. O termo de rescisåo, sempre que possível, será precedido:

ti.l.l. Balanço dos eventos contratúais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.
12.5. A extinçäo do contrato não config
econômico-financeiro, hipótese em que

ura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
será coniedida indenizaçâo por meio de termo

indenizatório
o1

771.204t0001-25 -Praça do Café, - PR - CEP 86.900-000

13. cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRA (art. 92. vlll)

1g.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

eðpãciricos CoÅs¡gnáoôi nò otç"rentã cerár da união äeste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes. será indicada após

åóiãuacao-ãã'r-"i óicár"nt¿ri" respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DOS GASOS OMISSOS (art. 92. lll)

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo. as disposiçöes contidas

na Lei n" 1+.13g. ¿e'ioii e demais noir.. rèoerais aplìcáveiJe, subsidiariamente, segundo

as disposições coni-idas na Lei no 8.q78, de 1990 - Öód¡qo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

r5. cLÁusuLA DÉC¡MA QUINTA - ALTERAçÖES

1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes

da Lei no 14.133, de 2021.
,ts.2. o contrataooãõîigado a aceitar, nas mesmas cgndje-Qgs. contratuais, os acréscimos

ou supressoes que sé i¡räiJr n"cesrãiibs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
1S.3. Registros què ñao caracterizam alteração do contrato -podem. 

ser. realizados por

simples apostila, dispensada a celebração à"ìåito aditivo, na fbrma do art' 136 da Lei no

4/7 4ea. Aa )ñ21

I6. GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar eÍazer observar' porseus

fornecedores e subcontratados, se admitiãa subcontratação, o-mais alto.padräo de ética

durante todo o processo de licitação, Oe ððntiatação e de éxecução do objeto contratual'

pä* ó; þropOsitos desta cláusulå, definem-se as seguintes práticas:

22 - Jand ia do Sula

DescriçåoProj./
Ativ.

CategoriaFuncionalórgäoFonte DescriçãoCon,
Red.

de35122.0004 215.001619 GratuitaDsitrib003.30 2.0315.001Recursos Livres691 1

CNPJ: 75.
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacao@iandaiadosul. pr. oov. br
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r8. cLÁusuLA DÉGIMA OITAVA- FORO (art. 92. Sl")

da comarca de Jandaia do sul, para dirimir os litígios que

".t" 
T"rro de contrato que não puderem ser compostos pela

A) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

uäntrõär'óôr ó .#t" oé innuériciár a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato; -L:^r^ :
Bj 

-;;ó;ãtùa 
trauOuiãniä": a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o

pioce-sso de licitação ou de execução de contrato;
i-f 

-;piãtica 
cJlu!¡ua"t esquemaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem conhécimentó de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

D) ,,prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propti"O.Oè, visanOo inituenc¡ar'sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;
ei ; prãt¡"a o¡sirut¡vã'i:-destruir, falsificar, alterar o-u ocultar proY.?.s em inspeções ou. fazer

declaraçöes falsas aos representantes Oo òrban¡smo fina.nceiro multilateral, com o objetivo de

^pãà¡t'r"terialmeniã " 
ãpuiãCào ¿e átega'çOes de. prática, atos.cuja intençäo seja impe-dir

materialmente o exercício do direito Oe ð oigánismo financeiro multilateral promover inspeção'

16.2. Na hipótese de financiamento, p"i.i"T ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante aäiantamento ou reembolsó, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

ô"rrðâ ti"icà, inctuiivé ãèoarando-a iÀèiegiv-et, indefiniciamente ôu pot ptazo determinado,

pãiã 
" 

outorgã Oe cóntratos financiados petó organismo,se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou po-t meio de.um agente,.em-práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou óoJtiui¡u"r ao participaida lic¡taçäo ou da execução

um contrato financeiro pelo organismo.
16.3. Considerandô óJórópOõ¡tos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

pãrá-"-.ónirataçäo, d"ü;ri concordar e autorizar que, na hipótese de o..contrato vir a ser

financiado, "r 
p"rtã-ou integralmentè, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou r"".0órrò, [ermitirâ-qrã o orlanismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadar posrãr inspeiiohar o loãal de execução, do. contrato e todos os

documentos, contas e registros relaóionados à licitação e à execução do contrato'

17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉrlUn - PUBLICAçÃO

17.3. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

coñtratãcoã. puoli.ã. fpÑCÞ1, na torriá prevista no- art' 9a d?=Lqi==1a'J3l' .de ?92J'tem
comonorespectivosítiòoficiainalnternêt,ematença
iO,ii, ò/c art. 7o, S3o. inciso V, do Decreto n' 7.724. de 2012'

18.3. Fica eleito o Foro
decorrerem da execução d

conciliação, conforme 1o

Bruna Caroline Crivelaro Lima
Matrícula: 22276

Gestor do Contrato

Município m.do sur
- Benedito José PuPio -

Gontratante

Jandaia do Sul, ...... de

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
- XXXXXXXXXXXX-

Gontratada

de 2026

TESTEMUNHAS:

Andressa Daniele Mareze Ferreira
Matrícula: 22357

Fiscal do Contrato

771.2O4|OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul- PR - CEP 86.900-000
CNPJ: 75.

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacao@iandaiadosul. pr. qov. br


